
 

 

 

 

 

PROCESSO N° 3310/25 

PLCM N° 128/25 

 

À 

Comissão de Justiça e Redação  

Senhor Presidente 

 

 

Em análise, projeto de lei de autoria do Vereador Lucas 

Zacarias, que dispõe sobre a obrigatoriedade de remoção dos cabos e fiação aérea 

excedentes e/ou sem uso instalados por concessionárias e empresas que utilizam rede aérea 

no Município de Santo André, e dá outras providências. 

 

    Inicialmente, não há qualquer dúvida de que o presente projeto 

de lei está dentro do âmbito legiferante de autonomia municipal, na esfera do seu peculiar 

interesse, e, portanto, do permissivo constitucional insculpido no artigo 30, inciso I e II, da 

Constituição Federal. 

 

    Além disso, o art. 23, VI da CF/88 preconiza a competência 

comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, proteger o meio ambiente e 

combater a poluição em qualquer de suas formas. 

 

    Em que pese o art. 22, IV da Carta Magna estabeleça a 

competência da União para legislar sobre telecomunicações e energia, o presente projeto não 

pretende alterar as regras do contrato de concessão, tampouco versa sobre este assunto. A 

proposição em comento versa sobre a poluição visual, segurança de pedestres e veículos e 

contribui para interrupções de serviços públicos essenciais, como fornecimento de energia e 

conectividade em escolas, unidades de saúde e demais repartições, nada interferindo em 

regras de telecomunicações e energia. 
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    Trata-se, também, do exercício do poder de polícia 

administrativa do Município, o qual as concessionárias prestadoras de serviço público também 

se submetem, na medida em que devem observar as regras de interesse local, a fim de não 

causar poluição visual e respeitar o ordenamento territorial. 

 

    O Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de que aos 

Municípios compete legislar sobre ordenamento territorial, abrangendo normas de posturas 

impostas às concessionárias. Senão vejamos: 

 

“Agravo regimental no agravo de instrumento. 

Prequestionamento. Ausência. Direito Constitucional, 

Administrativo e Urbanístico. Ordenamento urbano. 

Competência municipal. Legislação infraconstitucional. Ofensa 

reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. 

Precedentes. 1. Os dispositivos constitucionais tidos como 

violados não foram examinados pelo Tribunal de origem. 

Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 2. O 

Supremo Tribunal Federal assentou que a Constituição da 

República confere aos municípios competência para legislar 

sobre o ordenamento de seu território e que essa prerrogativa 

constitucional não viola o direito de propriedade ou os princípios 

que regulam o mercado, como a livre concorrência e a livre 

iniciativa. 3. Submissão de concessionárias da União às 

posturas municipais: constitucionalidade. 4. Inadmissível, em 

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional 

e o reexame dos fatos e das provas dos autos (Súmula nº 

279/STF). 5. Agravo regimental não provido. (Agravo Regimental 

no Agravo de Instrumento 769.177, Relator Ministro Dias Toffoli, 

18.02.2014)”. 

 

    Ademais, o TJSP, ao analisar a constitucionalidade de Lei 

Municipal de Ribeirão Preto, que dispõe sobre a mesma matéria do PL em análise, qual seja, 

obrigatoriedade da empresa concessionária ou permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica atender normas relacionadas à ocupação do espaço público e 
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promover a retirada de fios inutilizados nos postes, entendeu pela ausência de usurpação de 

competência da União, e pela possibilidade do Município legislar sobre o assunto: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

MUNICIPAL Nº 14.045, DE 23 DE AGOSTO DE 2017, QUE 

'DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA 

CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS À 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROMOVER A 

RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS NOS POSTES, 

NOTIFICAR AS DEMAIS EMPRESAS QUE UTILIZAM OS 

POSTES COMO SUPORTE DE SEUS CABEAMENTOS, EM 

VIAS PÚBLICAS DE RIBEIRÃO PRETO' - USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 

ENERGIA (ART. 22, INCISO IV, DA CF) - INOCORRÊNCIA - 

ATO NORMATIVO MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE PODER 

DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA - AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE". "Ostentando o ente municipal competência 

para editar normas sobre polícia administrativa, podendo 

disciplinar a matéria no que diz respeito à preservação do 

interesse local, não há que se falar em usurpação de 

competência privativa da União para legislar sobre energia (art. 

22, inciso IV, da CF) em relação a diploma normativo que 

determina à concessionária prestadora de serviços a 

observância de regras para regularização e retirada de fios". "A 

qualidade de concessionária ou permissionária que explora 

serviço público de fornecimento de energia não isenta a 

prestadora de serviços da observância de normas técnicas de 

engenharia e construção civil; tampouco a desobriga do 

cumprimento de leis municipais, distritais e estaduais". "A 

democracia participativa que decorre do artigo 180, inciso II, da 

Constituição Paulista, somente se justifica nos casos passíveis 

de gerar consequências potencialmente negativas sobre direitos 
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individuais, coletivos ou difusos dos munícipes, ou seja, 'nas 

situações em que haja efeitos danosos ao meio ambiente ou à 

segurança da população'". (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2001729-03.2018.8.26.0000; Relator (a): 

Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 23/05/2018; 

Data de Registro: 04/06/2018). 

 

    Sobre a iniciativa para a propositura, o TJ-SP já analisou a 

possibilidade da iniciativa parlamentar em projeto de lei sobre o mesmo tema, como se extrai 

do seguinte aresto: 

 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339, DE 10 

DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE. OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA 

CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA A ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS 

À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROMOVER A 

REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS. 

ALEGADA OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTS. 

5º, 47, II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE COMPETÊNCIA 

FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA (ART. 22, IV, 

CF). INOCORRÊNCIA. INICIATIVA PARLAMENTAR. POLÍCIA 

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. Lei Municipal 

que "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária 

de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais 

empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à 

ocupação do espaço público dentro do que estabelecem as 

normas técnicas aplicáveis e promover a regularização e a 

retirada dos fios inutilizados, em vias públicas". Norma que se 

refere à determinação de retirada de fios e cabos de empresas 

prestadoras de serviço, quando excedentes ou sem uso ou ainda 

do alinhamento dos postes conforme as normas técnicas, o que 

tange à proteção ao meio ambiente e urbanismo sobre os quais 
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o Município está autorizado a legislar ao teor do que dispõe o 

artigo 30, I, II e VIII da Constituição Federal. No julgamento do 

Recurso Extraordinário n. 581.947, Relator o Ministro Eros 

Grau, o Supremo Tribunal assentou que as concessionárias 

de energia elétrica se submetem às regras de direito 

urbanístico. A norma que obriga a concessionária de 

distribuição de energia elétrica a conformar-se às normas 

técnicas aplicáveis e a retirar os fios inutilizados não repercute 

em ato de gestão administrativa. Disciplina de polícia 

administrativa sobre a colocação e manutenção de fiação 

em postes não é reservada à iniciativa legislativa do Chefe 

do Poder Executivo. Princípio da Separação dos Poderes 

invulnerado. Não usurpa a competência da União para legislar 

sobre energia a lei local que cuida do meio ambiente urbano, 

determinando à concessionária de energia elétrica a 

conformação aos padrões urbanísticos nela estabelecidos. 

Questão que versa sobre simples disciplina relacionada ao 

planejamento e controle do uso e ocupação do solo urbano 

(art. 30, inciso VIII, da Constituição Federal). Ausência de 

ingerência na área de telecomunicações e seu 

funcionamento. Atuação dentro dos limites do artigo 30, 

incisos I e VIII, da Constituição Federal. Não caracterização, 

ademais, do vício de iniciativa. Matéria de iniciativa 

concorrente entre o Legislativo e o Executivo. Precedentes 

do Órgão Especial. Matéria que não pode ser tratada como 

sendo de gestão administrativa, mas, sim, como de 

proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento de interesse 

local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 

30, I, II e VIII da Carta Federal. A Constituição de 1988 

concedeu especial atenção à matéria urbanística, reservando-

lhe diversos dispositivos sobre diretrizes do desenvolvimento 

urbano (arts. 21, XX, e 182, CF), sobre preservação ambiental 

(arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, VIII, e 225, CF), sobre planos 

urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, CF) e, ainda, sobre a função 
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urbanística da propriedade urbana. A competência para "instituir 

diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive, habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos" (art. 21, XX, CF) é da 

União, ao passo que foi atribuída aos Municípios a política de 

desenvolvimento urbano, tendo "[...] por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao 

Município, então, promover o adequado ordenamento territorial, 

através do planejamento e controle do uso, do parcelamento, do 

funcionamento e da ocupação do solo urbano. Ainda que a 

competência constitucional sobre Direito Urbanístico seja da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nestes 

as normas urbanísticas são mais explícitas, porque neles se 

manifesta a atividade urbana na sua maneira mais dinâmica e 

objetiva. Não se verifica afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. 

A lei vergastada "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 

concessionária de serviço público de distribuição de energia 

elétrica e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se 

restringir à ocupação do espaço público dentro do que 

estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a 

regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias públicas", 

portanto, cria disposições, essencialmente, à empresa 

concessionária e demais empresas ocupantes de sua 

infraestrutura atuantes no Município de Presidente Prudente, e 

não ao próprio Município. Improcedência do pedido”. (TJSP; 

Direta de Inconstitucionalidade 2103766- 45.2017.8.26.0000; 

Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

08/11/2017; Data de Registro: 20/11/2017) 

            

Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 2º e o art. 3º do PL fixam 

penalidade de multa em UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) , contrariando 

a Lei municipal nº 8.143/00, que institui o Fator Monetário Padrão – FMP, para cálculo de, 
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entre outros, multas e penalidades de qualquer natureza impostas pelo Município, conforme 

seu artigo 1º, que assim dispõe: 

 

“Art. 1º – Fica instituído o Fator Monetário Padrão (FMP),  

    para efeito de cálculo de atualização monetária dos créditos 

    pertencentes ao Município, bem como os relativos a multas 

    e penalidades de qualquer natureza, e unidade de referência 

    de valores expressos na legislação tributária municipal.” 

 

Dessa forma, sugerimos que seja apresentada em emenda 

modificativa para que seja fixado o valor da multa em FMP´s e não em UFESP. 

 

Por todo o exposto, não vislumbramos quaisquer óbices de 

ordem legal ou constitucional para a normal apreciação da propositura, observada a 

sugestão acima, salientando que a matéria exige quorum de maioria simples, nos termos 

do Artigo 36, “caput”, da Lei Orgânica do Município. 

 

É como nos parece. 

 

Santo André, 11 de julho de 2025. 
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